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MENSAGENS CAMPO DO MEIO
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO

MENSAGEM N“ 026/2021

Assunto: Encaminha Projeto de Lei Municipal Nº 035, de 22 de setembro de 2021.
Ao Ilustríssimo Sr.

Ricardo Antônio da Silva
DD. Presidente da Câmara Municipal de Campo do Meio - MG
Data: 22 de setembro de 202l.

Senhor Presidente,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para apreciação dessa digna

CâmaraMunicipal, o(s) Projeto de Lei Municipal Nº 035, de 22 de setembro de 2021, que
dispõe(m) sobre:

ABRE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$
19.000,00 PARA DESPESAS NÃO PREVISTAS NO
VIGENTE ORÇAMENTO E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O Projeto de Lei Municipal Nº 035, de 22 de setembro de 2021 visa a abertura de

.Crédito Adicional Especial para pagamento de subvenção a Vila Vicentina de Campo do

Meio — MG, conforme previsto na Lei Orçamentária Anual.

Razão pela qual necessário se faz, em caráter de urgência urgentíssima, a
tramitação do(s) referido(s) Projeto(s) de Lei nesta dileta Casa Legislativa, na certeza do

acolhimento da proposta e da aquiescência dos nobres Edis, a fim de que sejam

apresentados, discutidos e aprovados, com mais brevidade possível.
Reitero a Vossa Excelência e aos seus nobres Pares, protestos de distinta

consideração e elevado apreço,.
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PROJETOS DE LEI AMPO DO MEIO

CONSTRUINDOUM NOVOTEMPO

PROJETO DE LEI MUNICIPALNº 035, DE 22 DE SETEMBRODE 2021.

ABRE CREDITO ADICIONALESPECIAL NO
VALOR DE R$ 19.000,00 PARA DESPESAS
NÃO PREVISTAS No
VIGENTE ORÇAMENTO E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Faço saber que a CâmaraMunicipal decreta:

Art. lº - Fica O Chefe do poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito adicional
especial até a importância de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais) classificado nas
Seguintes dotações do Orçamento Vigente do Município.

Órgão: 02 . PREFFJTURAMUNICIPAL

Umuaucz II . SECRETARIAM.TRAB.,ASSIST. S.CRIANADOI.

Sub-Unidade: oz . FUNDOMUNICLPALDE ASSISTENCIA SOCIAL

os ASSISTENCIA SOCIAL

08.241 ASSISTENCIAA0 IDOSO

08.2".0120 AMPAROASSISTENCIAL A0 IDOSO

«8.241.01101196 SUBVENCOES socIAIs A VILA VICENTINA F. ASSlSTENCIASOCIAL GERAL.

os.:AI .0I20.4.296 3350.53.00 SUBVENÇÓES SOCIAIS

[0039 Recursos Ordinários

Valor: R$ I9,000,00 (dezenove mil reais)

TOTAL 19.000,00

Art. 2“ -Os recursos utilizados para execução do presente Credito, serão aqueles previstos no
an. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, conforme especificação abaixo:

Órgão: 02 . PREFEITURAMUNICIPAL

Unidade: II . SECRETARIAMTRAB ,ASSIST. S.CRMNVADOL
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PROJETOS DE LEI CAMPO DO MEIO
CONSTRUINDOUM NOVOTEMPO

Sub—Unidade: nl - FUNDOMUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

08 ASSISTENCIASOCIAÍ.

08.141 ASSISTENCIAA0 IDOSO

081410120AMPAROASSISTENCIAL AO IDOSO

08.241.0110.4.85 CONTRIBUICOES E OU SUBVENCÓES PARA REALIZAÇÃO DE CHAMADAS 19.000,00

PUBLICAS CONFORME LEI N' 13.019 DE 31/07/1014 — MARCO

REGULATORIO DA SOCIEDADE CIVIL.

08,24I 01204135 33504300 330 SUEVENÇÓES SOCIAIS

100.99 Recursos Onlinárius

Valor: R$ 19.000,00 (dezenove mil reaisl

TOTAL 19.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo do Meio, 22 de setembro de 202].
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PrefeitoMunicipal

MUNICÍPIODECAMPODOMEIO-MG | CNP]18.89.581/0001-29
Rua Dr. joséMuquih Note, nº 356,Catho | CampodoMeio-MG [ Tel: (35) 3857 - 1122

rmail: pmcmgabinmºampodolmiomggwbr


